
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA tr.\  
ESTADO DO PARANÁ  

UMUARAMA 

DECRETO N° 146/2016 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

le suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.119 de 17 
le dêzembro de 2015. 

DECRETA: 

Art.1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
:undo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 
2015, no valor de R$ 106.700,00 (cento e seis mil e setecentos reais), para atender à 
Programação constante do Anexo 1. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 

lecorrem de: 

- anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 46.700,00 
quarenta e seis mil e setecentos reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - , superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2015, da Fonte 342 - ATENÇÃO PRIMARIA EM SAÚDE ESTADUAL APS-E, no valor de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 13 de junho de 216. 

ARMANDO CORDTS FIL 
Secretário de Administração e Fa nda 



nkgi joLICADO, NO•itiüttitAMA ILUSTRA' 
•DE - 	 12946  

o's 

PISPIcAWÀIQ; wnmset 


	00000001
	00000002

